
 EDITAL 007/2013

DO RESULTADO PRELIMINAR DEFINITIVO E DA CONVOCAÇÃO PARA A ENTREVISTA

Processo Seletivo Simplificado para contratação de Engenheiros Civis e Arquitetos - SECTEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO/SEGPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
divulga o Resultado Preliminar Definitivo da Etapa de Análise Curricular e  convoca os candidatos  aprovados para 
comparecerem na ESCOLA DE GOVERNO HENRIQUE SANTILLO, no endereço, RUA C-135 QD. 291, LT. 03, 
Jardim América, afim de dar cumprimento ao item 10 do Edital 007/2013, nas datas e turnos definidos a seguir. 

1 Das Disposições Preliminares

1.2 A entrevista será realizada nos dias 30 e 31 e o candidato deverá comparecer no dia em que estiver convocado.

1.2.1 O horário de chegada para a entrevista será: turno da manhã, das 08:00 às 9:30;

1.2.2 O horário de chegada para a entrevista será:  turno da tarde  das 14:00 às 15:30.

1.3 O atendimento ao candidato, para a entrevista, se dará por ORDEM DE CHEGADA.

1.4 O candidato que não comparecer dentro do horário estabelecido estará ELIMINADO do certame.

2 Da Entrevista

2.1 A entrevista,  de  caráter  classificatório  e  eliminatório,  será  realizada  por  comissão  formada  por  servidores  da 
SEGPLAN e da SECTEC.

2.2 A Banca Examinadora avaliará o candidato com base nos critérios estabelecidos no Item 10.6 do Edital de Abertura:

“Na  entrevista  será  avaliada  a  capacidade  do candidato  em  executar  com  autonomia,  produtividade,  qualidade  e 
profissionalismo as atividades inerentes às obras de responsabilidade da SECTEC no Estado de Goiás;
10.6.1 No ato da Entrevista, o candidato poderá apresentar seu currículo detalhado com todas as informações relativas ao  

período de experiência informado e com o qual concorreu ao certame;

10.6.2  Na  entrevista  o  candidato  deverá  relatar  suas  experiências  e  demonstrar  seu  conhecimento  e  prática,  com 

informações técnicas corretas e consistentes relativas às funções exercidas e relacionadas à função para a qual concorrerá.

10.6.3 A fase da Entrevista valerá 20 (vinte) pontos que serão distribuídos de acordo com os seguintes critérios:

10.6.3.1 CONHECIMENTO E DOMÍNIO DA ATIVIDADE A SER DESEMPENHADA - 10 (DEZ) PONTOS;

10.6.3.2 INICIATIVA E PROATIVIDADE – 5,0 (CINCO) PONTOS;

10.6.3.3 CAPACIDADE DE TRABALHO EM EQUIPE – 2,5 (DOIS E MEIO) PONTOS;

10.6.3.4 CAPACIDADE DE COMUNICAÇÃO – 2,5 (DOIS E MEIO) PONTOS.

10.6.4 Será eliminado do certame o candidato que no critério Conhecimento e Domínio da Atividade a ser Desempenhada, 

obtiver pontuação igual a 0 (zero), ainda que obtenha qualquer pontuação nos demais critérios.”

2.3 Os candidatos, após a realização da entrevista, serão classificados em ordem decrescente de acordo com a 

pontuação obtida nessa etapa;

2.4 Os candidatos que não forem convocados para a Entrevista estarão eliminados do certame.

3 Das Disposições Finais

3.1 Esta fase do certame se submete as regras do Edital 007/2013 e deste Edital.



3.2 As normas que não foram previstas serão avaliadas pela comissão do Processo Seletivo Simplificado em respeito  
aos princípios constitucionais.

CRONOGRAMA   DE CONVOCAÇÃO PARA A ENTREVISTA.  

DIA 30/10/2013

MANHÃ

ENGENHARIA CIVIL

Inscrição Nome

6797 Fábio de Melo Lima

6815 Fernando Félix dos Santos

7590 Géssyka Fleury Mendonça Duarte

6809 José Augusto de Paula Cardoso

7544 Leonardo Thomaz de Cerqueira

7570 Luís Fernando Guerra Silva

TARDE

ENGENHARIA CIVIL

Inscrição Nome

7389 Paulo César Siqueira Pereira Júnior

6800 Reila Cristina Lopes da Silva

6808 Ricardo Veloso Porto 

6793 Rodrigo Fernandes

6794 Rodrigo Isaac Borges

DIA 31/10/2013

MANHÃ

ARQUITETO 

Inscrição Nome

6772 Artur Basílio Ferreira

7491 Elizângela Martins de Almeida Girão

7610 Flávia Marques Porto de Assis 

6788 Gustavo Henrique Luz de Abreu

6959 Ilma Rodrigues Pessoa

6989 Izabella Bandeira e Silva Borges

TARDE

ARQUITETO 



Inscrição Nome

6755 Maria Francisca da Silva

7099 Paulo César Borges Xavier

7108 Roberto Flávio dos Guimarães

6811 Thelma de Melo Procópio 

Goiânia, 29 de outubro de 2013.

João Francisco Alves
Superintendente em Exercício

Portaria nº 216/2013


